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111 Isabel Vitória Fi-
gueiredo, professora da 
Universidade de Coim-
bra, vai integrar a recém 
nomeada Comissão Na-
cional para a Proteção 
dos Animais Utilizados 
para Fins Cient íficos 
(CPAFC). A docente da 
Faculdade de Farmácia 
representa a Sociedade 
Portuguesa de Ciências 
em Animais de Labora-
tório.

Para além da professo-
ra de Coimbra, integram 
a comissão oito outros 
membros: Yolanda Maria 
Vaz, em representação da 
Direção-Geral de Alimen-
tação e Veterinária; Olga 
Moreira, Instituto Nacio-
nal de Investigação Agrá-
ria e Veterinária; Maria 
João Alves, Instituto Na-
cional de Saúde Dr. Ricar-
do Jorge; Carlos Almeida 
Pereira, Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia 
(FCT); George Stilwell, 
Ordem dos Médicos Vete-
rinários; António Arsénia 
Nogueira; Isabel Fidalgo 
Carvalho; e Vítor Entru-
do Fernandes.

O objetivo da comis-
são é prestar aconse-
lhamento à autoridade 
competente e aos órgãos 
responsáveis pelo bem-
estar animal, a fim de 
promover os princípios 
da substituição, da redu-
ção e do refi namento.

A CPAFC foi criada em 
2013 mas só três anos de-
pois o Governo assumiu a 
necessidade de nomear 
os respetivos membros. 
De maneira que, a 2 de ja-
neiro de 2018, os nomes 
que passam a integrar a 
comissão são tornados 
públicos, através de um 
despacho do secretário 
de Estado da Agricultura 

e Alimentação, Luís Me-
deiros Vieira, ontem, fi-
nalmente, publicado em 
Diário da República.

De facto, data de 2013 
(Decreto-Lei 113/2013, 
de 7 de agosto) a trans-
posição para a legislação 
portuguesa das regras 
comunitárias relativas 
à proteção dos animais 
utilizados para fi ns cien-
tífi cos. 

Só quando 
não houver alternativa

Na génese está a Dire-
tiva 2010/63/UE, do Par-
lamento Europeu e do 
Conselho, que estabelece 
novas regras e defi ne no-
vos procedimentos com 
animais vivos para fins 
científicos e educativos 
– que apenas passam a 
ser considerados quando 
não existir uma alternati-
va não animal.

O referido decreto in-
cluiu um regime san-
cionatório. Na prática, 
as coimas aplicáveis va-

riam entre 500 e 3.740 
euros, no caso de pessoa 
singular, e entre 1.000 e 
44.890 euros no caso de 
o infrator ser uma pessoa 
coletiva.

Como se sabe, todas es-
tas alterações legislativas 
implicaram a interdição 
do recurso a animais 
vivos que não os de es-
pécies específicas para 
esse efeito e se tiverem 
sido criados para esse 
fi m. Na utilização, passa 
a ter de ser selecionado 
um método suscetível de 
proporcionar resultados 
satisfatórios e de provo-
car o mínimo de dor, so-
frimento ou angústia ao 
animal.

Níveis estimados de dor
Em relação aos proce-

dimentos, passou a vigo-
rar uma escala, com base 
numa classificação da 
severidade, que tem em 
conta os níveis estimados 
de dor, sofrimento, an-
gústia e dano duradou-

ro infl igidos aos animais 
– parâmetros que ficam 
também sujeitos a limi-
tes máximos.

No que respeita aos 
criadores, fornecedores 
e utilizadores, passaram 
a ser alvo de inspeções 
periódicas e viram defi ni-
das regras para ns respe-
tivos estabelecimentos. 
Foi também criado um 
órgão responsável pelo 
bem-estar dos animais e 
a prestação de cuidados 
veterinários em perma-
nência.

Por fi m,  para cada utili-
zação de animais passou 
a ser defi nido um proces-
so de avaliação específi -
co. Este processo tem em 
conta a validade, utilida-
de e relevância científi cas 
ou educativas, devendo 
os danos suscetíveis de 
ser infl igidos aos animais 
ser ponderados tendo em 
conta os benef ícios que 
podem resultar dessa uti-
lização. 
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Docente da UC integra 
órgão protetor de animais 
para investigação científi ca
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